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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

ATA DE REUNIÃO

Ata da 3ª Plenária do XIX Plenário do Conselho Federal de Psicologia

Plenária Ordinária

10 de março de 2023
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Ao décimo dia do mês de março de dois mil e vinte e três, às catorze horas e trinta minutos, iniciou-se a Terceira Plenária Ordinária, realizada de forma hí
Nono Plenário do Conselho Federal de Psicologia. Par�ciparam de forma presencial: Alessandra Santos de Almeida, Carla Isadora Barbosa Canto, Célia 
Clarissa Paranhos Guedes, Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Ivani Francisco de Oliveira, Izabel Augusta Hazin Pires, Jefferson de Souza Bernardes, 
Guimarães, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Marina de Pol Poniwas, Neuza Maria de Fá�ma Guareschi, Nita Tuxá, Pedro Paulo Gastalho de Bical
Lobo Guzzo, Roberto Chateaubriand Domingues, Rodrigo Acioli Moura e Rosana Mendes Éleres de Figueiredo. Par�ciparam de forma virtual: Antônio V
Bastos, Carolina Saraiva, Evandro Morais Peixoto, Fabiane Rodrigues Fonseca. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho inicia a reunião saudando as par�cipantes¹ ,
ausências. Pedro Bicalho informa que estamos com nova configuração das cadeiras da plenária e que a inspiração para a nova disposição foi a arquitetura
Contabilidade. Em seguida, passou à discussão dos pontos de pauta. Ponto 1. JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM GRAU DE RECURSO 
570800123.000612/2022-77). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho informa que nesse momento será feito o julgamento do processo administra�vo 570800123.
oriundo do CRP 08, referente ao recurso para obtenção de �tulo de especialista em Psicologia do Trânsito, protocolado no CFP no dia trinta de novembro de 
dois, cuja relatoria foi designada à conselheira Izabel Augusta Hazin Pires. O conselheiro presidente passa a palavra à conselheira relatora, que procedeu à le
Processual Administra�vo, e por fim manifestou seu voto, conhecendo e negando provimento ao recurso, mantendo a decisão prolatada pelo CRP 08 de 
registro de �tulo de especialista em Psicologia do Trânsito. O presidente da mesa abre para perguntas e pedido de vistas, porém não foram manifesta
formulados pedidos de vistas por parte do plenário. Passou-se então à votação: Ivani Francisco de Oliveira, Neuza Maria de Fá�ma Guareschi, Clarissa P
Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Juliana de Barros Guimarães, Roberto Chateaubriand Domingues e Pedro Paulo Gastalho de Bicalho acompanham o
Na sequência, o presidente da mesa faz a leitura do Acordão Processual. Encaminhamentos: Por unanimidade, foi aprovada a decisão dada pelo voto da r
JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM GRAU DE RECURSO (Processo Sei nº 576600020.002036/2022-84). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho in
momento será feito o julgamento do processo administra�vo 576600020.002036/2022-84, oriundo do CRP 06, referente ao recurso para obtenção de �tu
em neuropsicologia. Comenta que o Processo Administra�vo foi protocolado no CFP em 27 (vinte e sete) de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois) e inicial
à relatoria da Conselheira Neuza Maria de Fá�ma Guareschi. O julgamento do processo teve início no dia 04 (quatro) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e
pedido de vistas por parte da Conselheira Izabel Augusta Hazin Pires, em relação ao referido processo, ocasionou a suspensão do mesmo. Nesta oportunida
pois, a retomada do julgamento a par�r do relatório emi�do pela referida Conselheira. Dessa forma, o conselheiro presidente passa a palavra à conselh
procedeu à leitura do Relatório Processual Administra�vo, e por fim manifestou seu voto, conhecendo e negando provimento ao recurso, mantendo a decisã
CRP 06 de indeferimento do registro de �tulo de especialista em neuropsicologia. O presidente da mesa abre para perguntas e pedido de vistas, p
manifestadas dúvidas nem formulados pedidos de vistas por parte do plenário.  Passou-se então à votação: Célia Mazza de Souza, Nita Tuxá, Clarissa P
Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Juliana de Barros Guimarães, Roberto Chateaubriand Domingues e Pedro Paulo Gastalho de Bicalho acompanham 
Na sequência, o presidente da mesa faz a leitura do Acordão Processual. Encaminhamentos: Por unanimidade, foi aprovada a decisão dada pelo voto da 
APRECIAÇÃO - MINUTA DE RESOLUÇÃO - PASSAGENS, HOSPEDAGENS E VERBAS (Processo Sei nº 576600018.000081/2023-24). Pedro Paulo Gastalho de Bic
com intuito de o�mizar o pagamento, a emissão de passagens e a reserva de hospedagem e o pagamento de verbas, propomos publicação de Resolução para
referidos procedimentos no âmbito do Sistema Conselhos de Psicologia. Após a elaboração da Resolução, será apreciada proposta de portaria que
procedimentos no âmbito do Conselho Federal de Psicologia. A Minuta de Resolução já foi pautada três vezes pela Diretoria, esta solicitou algumas 
alterações foram feitas e analisadas pela Gerência Jurídica. Assim, é preciso a apreciação da Minuta de Resolução pela Plenária. Pedro Paulo Bicalho pontuo
Resolução importante, que abrangerá não só o Conselho Federal de Psicologia, como todos os 24 (vinte e quatro) Conselhos Regionais de Psicologia e sal
acórdãos do TCU- Tribunal de Contas da União foram publicados e que têm produzido várias norma�zações referentes à emissão de passagens, concessão d
Conselhos Profissionais, destacando que esta questão traz muita pressão para o Sistema Conselhos. Comentou que foi feito estudo minucioso sobre e
Tribunal de Contas da União e sobre a edição desta Resolução que incidirá em todo o Sistema Conselhos. Lembrou que cada Conselho Regional expediu Reso
sobre a temá�ca, e isto traz fragilidade ao Sistema Conselhos como um todo. Sendo assim, o obje�vo com esta Resolução é unificar as diretrizes e as ações
essa Resolução será ponto de pauta da Reunião de Presidentes, Tesoureiras e Secretárias que acontecerá no final do mês de março. Comentou, por fim, qu
Resolução não só contém os valores atualizados, e sim, como devem ser u�lizados. Célia Mazza de Souza procedeu à leitura da Minuta de Resolução e os 
apontados. Destaque feito por Rodrigo Acioli Moura, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e Alessandra Santos de Almeida no capítulo II, seção I. Rod
ponderou que no ar�go 4º o termo “passagens” é genérico e sugeriu “mesmo horário e meio de transporte”. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro disse q
muitas reuniões sobre os acórdãos do Tribunal de Contas da União e que não houve estranhamento quanto ao uso de termos. Ques�onou sobre os filh
precisam acompanhar suas mães nas viagens, para os quais não há a previsão na Minuta de Resolução. Alessandra Santos de Almeida endossou a fala da c
Carolina Fonseca Barbosa Roseiro. Izabel Augusta Hazin Pires referiu que na Minuta anterior havia previsão de inclusão do custeio para filhos menores, ma
não restringir esta questão e deixar mais ampla a categoria de acompanhantes. Clarissa Paranhos Guedes pontuou que os bebês de colo não pagam p
crianças maiores pagam passagem, porém não é possível a inclusão destes na Minuta de Resolução, pois não há previsão legal, mas que o Conselho Fede
precisa pensar nesta questão. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho ponderou se não seria o caso de fazer duas Resoluções, uma com o texto da Resolução e out
a serem pagos. Célia Mazza de Souza pensa que é preciso incluir no texto da Minuta de Resolução que as hospedagens pagas pelo Conselho Federal de Psico
à licitação. Jefferson de Souza Bernardes ponderou que sen�u falta de alguns conceitos na Resolução, até mesmo de um glossário. Rafael Taniguchi (CGex) d
necessidade de mo�vação para o reajuste das diárias e solicitou que as conselheiras tenham cuidado na aprovação da Minuta de Resolução para atender o q
leis. José Eli Vasconcelos Filho (GFin) evidenciou algumas questões sobre as diárias internacionais. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro pensa que s
definição dos conceitos os valores que podem ser acumulados. Sugeriu que se deixe um parágrafo aberto no sen�do de que, caso haja a necessidade de acom
a necessidade seja jus�ficada. Alessandra Santos de Almeida pontua que há a necessidade de procurar a melhor forma de incluir as mulheres nesta Minuta d
Eli Vasconcelos Filho (GFin) disse que há a preocupação quanto a cumula�vidade, mas que a grande preocupação é o jeton. Rodrigo Acioli Moura diss
a�vidades precípuas e que o Conselho deve propiciar condições para que as a�vidades precípuas sejam executadas, destacando a importância de garan�a 
então perguntou se não caberia um auxílio para a execução das a�vidades fins aos tutores. Clarissa Paranhos Guedes sugeriu se fazer estudo e pensar e
possam incluir a presença de mães/pais com seus filhos nos espaços de representação. Encaminhou-se a criação de um Grupo Interno cons�tuído por C
Guedes, Célia Mazza de Souza, Alessandra Santos de Almeida e Nita Tuxá. Juliana de Barros Guimarães comentou que alguns termos trouxeram estranhamen
Célia Mazza de Souza explicitou as especificidades de recebimento do jeton, e que o Conselho Federal de Psicologia deve se pronunciar se acatará o jeton 
Pierre (SLog) disse que há questões no corpo da Minuta de Resolução que já indicam os valores que podem ser acumulados. Destaque feito por Rodrigo Ac
Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e Jefferson de Souza Bernardes no capítulo II, seção II. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro ponderou que, no ar�
necessidade de especificarmos mais do que o Tribunal de Contas da União solicita, então sugeriu re�rar o “como” será feito. Sugeriu também nova reda
Rodrigo Acioli Moura sugeriu, no ar�go 7º, que se re�re a palavra “aéreas”. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro acredita que seja importante acrescen
que faça referência às passagens como um todo, mantendo o parágrafo que faz referência às passagens aéreas. Jefferson de Souza Bernardes, no ar�go 10
como será feita a comprovação das par�cipações. Emanuelle Silva (CGest) evidenciou que atualmente é preenchido um formulário, o Fluir, e que a inten
informações para as prestações de contas. Destaque feito por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro no capítulo II, seção III. Maria Carolina Fonseca Ba
ar�go 11 (onze), ponderou a necessidade de incluir outros meios de transporte. No ar�go 13 (treze) ques�onou se a formalização da jus�fica�va, como
Minuta de Resolução, pode adquirir formato mais amplo. Verônica Pierre (SLog) disse que há casos nos quais há a par�cipação em outro evento, ma
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específico, o ar�go 13 (treze), é referente à permanência no local do evento por mo�vo par�cular. Destaque feito por Maria Carolina Fonseca Barbosa Rose
Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro comentou que sua dúvida sobre o ar�go 14 (catorze) é quanto à inflação oficial dos Estados Unidos, e disse qu
viagens realizadas pelo Conselho Federal de Psicologia, ao exterior, são para a América La�na, então perguntou por que se aplicou o dólar como cálculo. Jos
Filho (GFin) explicou que a própria Resolução faz menção ao dólar estadunidense. Destaque feito por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e Rodrigo
capítulo III, seção I. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro fez destaque no ar�go 16 (dezesseis) e disse que quando foi discu�do o acórdão do Tribunal de
havia uma delimitação quanto à distância percorrida. João Diego Firmiano (Gjur) disse que o acórdão do Tribunal de Contas da União fez auditoria em 
profissionais e que foram encontradas situações muito complicadas, quanto a pagamento de diárias, auxílio alimentação, e que estas �veram que ser reso
feito por Jefferson de Souza Bernardes, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro e Juliana de Barros Guimarães no capítulo III, seção IV. Maria Carolina 
Roseiro ques�onou sobre o caráter delibera�vo do pagamento do jeton con�do no ar�go 21. Célia Mazza de Souza pontua a necessidade de acrescentar um
informe que o pagamento do jeton é faculta�vo a cada plenário. Encaminhou-se que o XIX Plenário do Conselho Federal de Psicologia não fará uso do 
incluído no anexo que o valor do jeton é o valor aplicado caso haja a deliberação do plenário de u�lização do mesmo. Jefferson de Souza Bernardes e 
Guimarães re�raram os destaques. Destaque feito por Jefferson de Souza Bernardes no capítulo III, seção V. Jefferson de Souza Bernardes ponderou que o
ar�go 24 (vinte e quatro) está mal redigido, gerando dubiedade. Destaque feito por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro no capítulo IV. Ela perguntou 
(vinte e cinco) quanto à reserva de hospedagem. Ponderou que o valor da diária varia muito em todos os estados. Pensa que seja importante, nos locais em
seja compa�vel, que seja pensada outra alterna�va. Verônica Pierre (SLog) comentou que foi realizada pesquisa em todos os estados e que o valor orçado pa
é suficiente. Célia Mazza de Souza sugeriu alteração na redação do parágrafo 1º do ar�go 25 (vinte e cinco). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho comentou 
representação, que este é a subs�tuição do fora denominado ajuda de custo na Resolução anterior. Nesta Resolução, foi acrescida a informação que a atuali
será feita através do IPCA, de forma automá�ca, não necessitando de novos debates para ajustes de valores. José Eli Vasconcelos Filho (GFin) salientou q
adequar a presente Minuta de Resolução às orientações do Tribunal de Contas da União, e também que este documento obje�va operacionalizar alguns trâ
do Sistema Conselhos. Célia Mazza de Souza perguntou ao plenário se já poderia votar a aprovação da Minuta de Resolução com as alterações feitas pelo ple
necessário pautar novamente a Minuta de Resolução após as alterações para aprovação. O plenário decidiu pela votação para a aprovação da Minuta de Res
todas as dúvidas, passou-se ao regime de votação. Em regime de votação, a Resolução foi aprovada por unanimidade. Encaminhamentos: A) Minuta de R
sugestões do plenário, foi aprovada por unanimidade. B)  Incluir seção ou anexo para definição dos termos da Minuta; C) Cons�tuir GT Interno do Con
Psicologia para realizar estudo e sugerir propostas que possibilitem a presença de mães/pais com seus filhos nos espaços de representação. Foram indica
conselheiras para compor este GT: Clarissa Paranhos Guedes, Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Célia Mazza de Souza. Ponto 4: COMPOSIÇÃO D
PLENÁRIO (Processo Sei nº 576600003.000418/2022-8). Neuza Maria de Fá�ma Guareschi destacou que a Comissão Nacional de Psicologia na Assistência S
Comissão do Conselho Federal de Psicologia - CFP, criada em 2014 (dois mil e catorze). A par�r de 2020 (dois mil e vinte), a CONPAS passou a ser reg
Resolução CFP nº 7, de 23 (vinte e três) de junho de 2020 (dois mil e vinte).  A referida Resolução estabelece que a CONPAS deve ser composta por um repre
região do país e um representante do Conselho Federal de Psicologia, na função de coordenador.  A norma�va também estabelece critérios para a indicaçã
representantes, a saber: Art. 3º - A CONPAS será formada por cinco membros indicados pelo CFP, um de cada região do país, e coordenada por conselheiro fe
indicará membros da CONPAS de acordo com, ao menos, três dos seguintes critérios: I - experiência de trabalho ou de gestão na PNAS; II - con
intersetorialidade da PNAS com outras polí�cas públicas; III - conhecimento sobre intersetorialidade da PNAS com o sistema de Jus�ça; IV - par�cipação ou
pesquisas na área de polí�cas públicas e Assistência Social; ou V - par�cipação ou coordenação em movimentos, en�dades, fóruns, associações, conselh
Social. Na 2ª (segunda) Reunião Plenária Ordinária do XIX Plenário, realizada nos dias 03 (três), 04 (quatro) e 05 (cinco) de fevereiro de 2023 (dois mil e
definido que a conselheira Neuza Maria de Fá�ma Guareschi será a representante do Conselho Federal de Psicologia na CONPAS. A conselheira salient
deliberar acerca dos membros que integrarão a Comissão Nacional de Psicologia na Assistência Social – CONPAS, a �tulo de representação de cada região do 
as pessoas a serem escolhidas devem ter ar�culação nos Conselhos Regionais de Psicologia e disponibilidade para par�cipar de reuniões e diversas taref
exige. Procedeu à leitura das indicações e disse que os currículos e as experiências seriam avaliadas. O plenário pontuou as indicações que foram feitas pe
Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro sugere que, em algum momento, o histórico da Conpas deva ser feito, e que o cenário da pandemia deve ser con
desse resgate. Ponderou a importância de se levar em consideração a indicação para o Fórum Nacional de Trabalhadores da Assistência Social. Neuza 
Guareschi disse que as indicações para as suplências devem ser realizadas em plenária posterior, resgatando que tais indicações devem ser de pessoas de 
dos quais são oriundos os �tulares. Encaminhamento: A) O Plenário indicou as seguintes representantes para compor a CONPAS: Norte: Titular - Lidiane Co
Consuelena Lopes Leitão; Nordeste: Titular - Wanderson Nunes / Suplente - Isabel Oliveira; Centro-Oeste: Titular - Márcio Colle�; Sudeste: Titular - Andrea C
Bárbara Souza; Sul: Titular - Simone Gomes. B) Solicitar, por meio do grupo do WhatsApp do plenário, indicações para os suplentes que ainda ficaram pende
das indicações do plenário, feitas pelo grupo do WhatsApp, repautar este ponto para apreciação e homologação do plenário. Ponto 5: COMPOSIÇÃO
EDITORIAL DA REVISTA PSICOLOGIA: CIÊNCIA E PROFISSÃO (Processo Sei nº 576600006.000001/2023-70). Neuza Maria de Fá�ma Guareschi apre
contextualizando que a Revista Psicologia: Ciência e Profissão é uma publicação dos Conselhos Federal e Regionais de Psicologia, sendo o Conselho Federal o
sua gerência. Trata-se de periódico generalista e publica ar�gos originais referentes à atuação profissional da psicóloga, à pesquisa, ao ensino ou à reflex
produção de conhecimento na área da Psicologia. Atualmente, a revista é classificada com Qualis A2 e desde 2019 (dois mil e dezenove) passou a u�lizar o
con�nuo, suspendendo, assim, a modalidade de edição impressa. A comissão editorial é composta pela Apaf, contudo, o Conselho Federal também nomeia 
editores associados, estes devem atender aos critérios estabelecidos na Portaria 18/2020: §2º Os membros da CPCP deverão ter: I) doutorado; II) comprovad
área editorial de revista cien�fica; III) disponibilidade de tempo para execução das tarefas editoriais e par�cipação de reuniões; IV) conhecimento da 
comissão de editores foi composta por: Adolfo Pizzinato - Universidade Federal do Rio Grande do Sul; Ana Paula Porto Noronha - Universidade São Francisco
Hur - Universidade Federal de Goiás; João Paulo Barros - Universidade Federal do Ceará; Marcelo Calegare - Universidade Federal do Amazonas. Na 2ª (s
Plenária Ordinária do XIX Plenário, realizada nos dias 03 (três), 04 (quatro) e 05 (cinco) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três), foi definido que a c
Maria de Fá�ma Guareschi será a editora chefe da Revista Psicologia: Ciência e Profissão. Dessa forma, é preciso definir os membros que integrarão a Com
Associados da Revista Psicologia: Ciência e Profissão para o triênio 2023-2025 (dois mil e vinte e três a dois mil e vinte e cinco). Destacou as indicações que fo
composição da Comissão de Editores Associados da Revista Psicologia: Ciência e Profissão para o triênio em questão. Perguntou para a plenária se as indicaç
aprovadas. Evandro Morais Peixoto pensa que o nome de Ana Paula Porto Noronha poderia ser man�do na composição da Comissão. Dirimidas todas as d
aprovou por unanimidade as indicações. Encaminhamento: O Plenário aprovou a indicação dos seguintes nomes para compor a Comissão de Editores Asso
Psicologia: Ciência e Profissão: Adolfo Pizzinato, Domenico Uhng Hur, Francisco Portugal, Olavo de Faria Galvão, Simone Huning e Tha�ana Helena de Lima
DO CFP NA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 13ª CONFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (Processo Sei nº 576600005.000308/2022-08). Neuza Maria de 
referiu que em 06 (seis) de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), a Coordenação Geral Execu�va (CGEX) do Conselho Federal de Psicologia realizou re
Simone Gomes, representante do CFP junto ao CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social) e FNTSUAS (Fórum Nacional dos Trabalhadores e Trabalhado
Social). O obje�vo da reunião, solicitada pela representante, foi compar�lhar as demandas e desafios mapeadas nesses úl�mos meses junto a ambo
representação. Pontuou que a Resolução que convoca a 13ª Conferência Nacional da Assistência Social foi aprovada na reunião do CNAS de dezembro de
vinte e dois), com o tema “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos". Destacou que a etapa nacional ocorrerá entre 5 (cinco) e 8 (o
de 2023 (dois mil e vinte e três) em Brasília, Distrito Federal, as conferências municipais acontecerão entre os dias 3 (três) de abril a 15 (quinze) de julho de
vinte e três), e as conferências estaduais e distrital ocorrerão também entre os dias 3 (três) de abril a 15 (quinze) de julho de 2023 (dois mil e vinte e três).
re�rados do blogcnas.com, em breve serão divulgadas as Resoluções aprovados pelo CNAS, as quais convoca a Conferência e cria sua Comissão Organizad
pela elaboração dos documentos para orientar os Conselhos de Assistência Social sobre a realização de suas Conferências. Considerando a perspec�va 
Conferência, a representante Simone Gomes solicita que: o CFP atue de forme a mobilizar a par�cipação a�va da categoria desde as Etapas Municipais, visto
Assistência Social tem sofrido processo de desmonte e retrocesso. Além disso, tem sido solicitado ao CFP, por membros do FNTSUAS, que seja retoma
autarquia junto à Secretaria Execu�va do FNTSUAS. Ao final da reunião com a Coordenação Execu�va, foi avaliada a necessidade de dar ciência ao n
demandas supracitadas, de modo que o planejamento estratégico de 2023 (dois mil e vinte e três) as considere, assim como o dimensionamento dos trab
para as ações que serão realizadas, pois desde 2019 (dois mil e dezenove) a mesma assessora cuida da pautas da Saúde (incluindo saúde mental e saúde s
do CNS), Assistência Social e Crianças e Adolescente, junto à Gerência de Relações Ins�tucionais - GRI. Vale destacar que a pauta da Saúde també
Conferências Nacionais em 2023 (Saúde Mental, em maio e 17ª CNS, em julho). O CNAS e o FNTSUAS têm sido considerados desafiadores pela falta de esp
constante tensionamento polí�co liderado pela atual presidente do CNAS. Sendo assim, solicita-se também encaminhamentos do CFP no que diz respeit
Neuza Maria de Fá�ma Guareschi informou à GRI que a CONPAS no plenário anterior realizou diversas ações relacionadas à mobilização para a Conferê
Assistência Social e se colocou à disposição para colaborar com o planejamento das a�vidades previstas para 2023 (dois mil e vinte e três). Em 24 (vinte e q
de 2023 (dois mil e vinte e três) foi realizada reunião híbrida entre Neuza Maria de Fá�ma Guareschi e Simone Gomes, com a presença da GRI e da GTEC/CO

https://www.blogcnas.com/post/aprovada-resolu%C3%A7%C3%A3o-que-convoca-a-13%C2%AA-confer%C3%AAncia-nacional
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foram compar�lhadas as estratégias adotadas pela CONPAS para a mobilização da categoria para a 12ª Conferência Nacional de Assistência Social (rea
pandemia), e listadas algumas expecta�vas e ações a serem realizadas pelo Sistema Conselhos de Psicologia em prol da realização da 13ª Conferência Nacio
Social, com presença a�va das psicólogas em todas regiões do Brasil. Comentou que a realização da 13º Conferência tem como principal mote o desmo
Públicas e falou da realização do Seminário Nacional de Assistência Social, nos dias 24 (vinte e quatro) e 25 (vinte e cinco) de março de 2023 (dois mil e vinte 
acontecer antes das Conferências Municipais, Estaduais e Distrital. Falou dos par�cipantes, programação e Mesa de Abertura, destacando que a par�r da 
Conferência a Conpas passará a realizar Seminários Regionais. Por fim, destaca que é muito importante a formação da Rede Nacional de Assistência 
Psicologia. Célia Mazza de Souza disse que na mesma data acontecerá a Reunião de Presidentes, Secretárias e Tesoureiras dos Sistema Conselhos e que a d
se ausentar desta Reunião. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro pensa que é preciso que comecemos a olhar para os espaços de controle social de form
Dirimidas todas as questões, o plenário aprovou a Realização do Seminário Nacional de Assistência Social nos dias 24 (vinte e quatro) e 25 (vinte e cinco) d
(dois mil e vinte e três). Encaminhamento: O Plenário aprovou a realização do Seminário nos dias 24 (vinte e quatro) e 25 (vinte e cinco) de março de 2023 (
três). O primeiro dia da reunião plenária foi encerrado às dezoito horas e cinquenta e oito minutos. Esta ata foi lavrada por mim, Izabel Augusta Hazin P
Secretária, e assinada por todas as presentes nomeadas.

 
Nota: [1] No intuito de garan�r uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da categoria é composta por mulheres, a Apaf optou por referenciar a categoria

forma, sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos todos os gêneros.

Documento assinado eletronicamente por Célia Mazza de Souza, Conselheira(o) Tesoureira(o), em 23/05/2023, às 20:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Paranhos Guedes, Conselheira(o) Suplente, em 23/05/2023, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Barros Guimarães, Conselheira(o), em 23/05/2023, às 20:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Conselheira(o) Presidente, em 24/05/2023, às 11:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivani Francisco de Oliveira, Conselheira Vice-Presidenta, em 24/05/2023, às 16:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Saraiva, Conselheira(o) Secretária(o), em 24/05/2023, às 19:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Mendes Éleres de Figueiredo, Conselheira(o), em 24/05/2023, às 20:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Conselheira(o) Suplente, em 25/05/2023, às 00:35, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Rodrigues Fonseca, Conselheira(o) Suplente, em 25/05/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Neuza Maria de Fá�ma Guareschi, Conselheira(o), em 30/05/2023, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Santos De Almeida, Conselheira(o), em 13/06/2023, às 07:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carla Isadora Barbosa Canto, Conselheira(o), em 16/06/2023, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Souza Lobo Guzzo, Conselheira(o), em 16/06/2023, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Virgilio Bi�encourt Bastos, Conselheira(o), em 16/06/2023, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Chateaubriand Domingues, Conselheira(o) Secretária(o), em 16/06/2023, às 16:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Conselheira(o) Suplente, em 17/06/2023, às 15:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


27/06/2023, 14:12 SEI/CFP - 1005225 - Ata de Reunião

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1140392&infra_sistem… 4/4

Documento assinado eletronicamente por Evandro Morais Peixoto, Conselheira(o) Suplente, em 17/06/2023, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira(o) Secretária(o), em 19/06/2023, às 13:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Acioli Moura, Conselheira(o), em 22/06/2023, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilaise Santos Vieira, Conselheira(o) Suplente, em 22/06/2023, às 23:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson de Souza Bernardes, Conselheira(o) Suplente, em 26/06/2023, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marina De Pol Poniwas, Conselheira Suplente, em 27/06/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1005225 e o código CRC EACE18C6.

Referência: Processo nº 576600004.000105/2023-02 SEI nº 1005225
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